[image: ]

                        


BRASIL
[bookmark: _GoBack]


PROGRAMA DE MELHORIA DA EDUCAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE


BR-L1393





RELATÓRIO DE GESTÃO AMBIENTAL E SOCIAL – RGAS




Setembro de 2015







Luiz Fernando Galli
Consultor em Meio Ambiente
lfernandogalli@gmail.com
Porto Alegre



2













SUMÁRIO
	
	Página

	
I.    INTRODUÇÃO ................................................................................................................
	
1

	II.   ANTECEDENTES E JUSTIFICATIVA ............................................................................
	1

	III.  DESCRIÇÃO DO PROGRAMA ......................................................................................
	3

	III.1.  Objetivos e Componentes do Programa ..................................................................
	3

	III.2. Localização e Caracterização das Obras do Programa ..........................................
	6

	IV.  ASPECTOS LEGAIS ......................................................................................................
	12

	V.   IMPACTOS AMBIENTAIS E SOCIAIS ..........................................................................
	15

	V.1.  Classificação da Operação e Atendimento da OP-703 ...........................................
	15

	V.2.  Política de Risco e Desastres Naturais – OP-404 ....................................................
	17

	V.3.  Política de Igualdade de Gêneros – OP-270 .............................................................
	18

	V.5.  Riscos de Disponibilidade de Informações .............................................................
	18

	V.6.  Riscos de Impactos e Medidas de Controle .............................................................
	18

	V.7.  Consulta Pública .........................................................................................................
	21

	
ANEXO I

	



SIGLAS


	APP
	Área de Preservação Permanente
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	Banco Interamericano de Desenvolvimento
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	Critério de Elegibilidade Ambiental

	CEEE
	Companhia Estadual de Energia Elétrica

	EMEI
	Centro Municipal de Educação Infantil

	CONAMA
	Conselho Nacional de Meio Ambiente

	EF
	Ensino fundamental

	EI
	Educação Infantil

	EIA
	Estudo de Impacto Ambiental 

	EMEF
	Escola Municipal de Ensino Fundamental
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	Índice de Desenvolvimento Humano Municipal
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	Ministério da Educação e Cultura

	PCAO
	Plano de Controle Ambiental de Obra

	PGAS
	Plano de Controle Ambiental e Social

	PIB
	Produto Interno Bruto

	PNUD
	Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento

	PNE
	Plano Nacional de educação

	PPC
	Parcerias Público Provadas

	RCC
	Resíduo da Construção Civil

	RIMA
	Relatório de Impacto Ambiental

	ROP
	Regulamento Operacional

	SAEPA
	Sistema de Avaliação Educacional de Porto Alegre

	SMAM
	Secretaria Municipal do Meio Ambiente 

	SMED
	Secretaria Municipal de Educação

	SRC-POA
	Sistema Cartográfico de Referência de Porto Alegre

	UGP
	Unidade de Gerenciamento do Programa

	
	

	
	

	
	










I. INTRODUÇÃO

	
País:

	
Brasil

	
Nome do Projeto:
	
Programa de Melhoria da Educação no Município de Porto Alegre. BR-L1393


	
Prestatário:

	
Município e Porto Alegre (MPA)

	
Garantia:

	
República Federativa do Brasil

	
Executor:
	
Secretaria Municipal de Educação de Porto Alegre  - SMED


	
Custo Total do Projeto:

	
US$ 161,6 milhões

	
BID: 
	
US$ 80,8 milhões


	
Local: 
	
US$ 80,2 milhões


	
Categoria Ambiental:

	
B




II. ANTECEDENTES E JUSTIFICATIVA

Porto Alegre, capital do Estado do Rio Grande do Sul, além de ter uma população superior a 1,4 milhões de habitantes, tem um dos maiores Produtos Internos Brutos (PIB) per capita entre as capitais brasileiras[footnoteRef:1]. Situa-se, ainda, entre os 30 municípios com maior Índice de Desenvolvimento Humano Municipal (IDH-M), de 0,805, colocando-se no nível de alto desenvolvimento humano, segundo esse índice do Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD). Esses indicadores positivos se confirmam quando se considera  que Porto Alegre possuía apenas 4,6% de sua população abaixo da linha de pobreza no ano 2010, representando uma queda superior a 48% com relação ao ano 2000. [1:  	R$30.524,80 - Instituto Brasileiro de Geografia e Estatísticas (IBGE) - 2010 ] 

[image: Macintosh HD:Users:luizfernandogalli:Desktop:mapa-portoalegre.gif]
  Figura No 1: Município de Porto Alegre - RS 
 Fonte:http://www.telefone.inf.br/rs/
portoalegre/portoalegre-mapas.php


Esses indicadores socioeconômicos positivos, entretanto, guardam pouca relação direta com o panorama educacional do Município. Os dados apresentados a seguir corroboram este fato: (i) menos de 50% da crianças com idade entre 4 e 6 anos estão matriculadas em pré-escola, muito distante da meta do Plano Nacional de Educação (PNE) em discussão no Congresso, que estabelece atendimento de 100% ate 2016; (ii) atualmente, 25% dos alunos do ensino fundamental no Município de Porto Alegre encontram-se matriculados em jornada integral, enquanto que o PNE estabelece que, até o ano de 2016, 50% desses alunos devem estar integralizados; (iii) a taxa média de distorção idade-série (ou idade-ano), que indica o percentual de alunos com pelo menos dois anos de atraso no fluxo considerado adequado da rede municipal de Porto Alegre no Ensino Fundamental, é significativamente maior do que a de várias capitais com renda semelhante; (iv) a média de reprovação no Ensino Fundamental alcançou 15% na rede municipal porto-alegrense em 2012, enquanto essa taxa foi de pouco menos de12% em Recife, 1,1% em Florianópolis, 4,4% em Curitiba e 2,3% em São Paulo no mesmo ano; (v) os resultados gerais de fluxo e rendimento escolar da rede municipal de Porto Alegre mostram um avanço menor que a média das redes municipais do país; (vi) o Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB) da rede municipal cresceu 22% entre 2005 e 2011, enquanto que na rede estadual esse avanço foi de 24% e a média de todas as redes municipais do Brasil foi de 38%; (vii) a SMED não possui um sistema que lhe permita avaliar de maneira tempestiva e aprofundada o desempenho de seus alunos; (viii) os mecanismos de lotação e os sistemas de informação sobre os profissionais da educação são insuficientes para encontrar, de forma precisa e rápida, onde se localizam, quais turmas assumem (no caso dos docentes) e em quais escolas trabalham; e (ix) não existe uma sistemática de avaliação institucional da própria SMED, o que também compromete sua capacidade de identificar, de maneira regular, os gargalos para sua atuação.

Observa-se, portanto, que a rede de ensino municipal ainda enfrenta uma serie de desafios, sobretudo em termos de cobertura da educação Infantil, da educação em tempo integral e níveis de aprendizagem, que precisam ser superados para que o potencial do município possa ser plenamente alcançado.

Além de melhorar a qualidade da educação, para gerar melhor rendimento escolar e um tempo de permanência no sistema de ensino mais adequado a seus estudantes, Porto Alegre ainda precisa avançar para alcançar metas importantes do Plano Nacional de Educação (PNE), particularmente em termos de acesso a Educação Infantil e educação em tempo integral no ensino fundamental.

O Programa de Melhoria da Educação do Município de Porto Alegre contempla desafios em dois campos. O primeiro, relativo aos investimentos para o aprimoramento da qualidade da educação na rede municipal de ensino, inclui: (i) a expansão de projetos de apoio ao letramento e a aquisição de competências matemáticas para alunos com baixo desempenho, além da aceleração da aprendizagem para alunos com alta distorção idade-ano; (ii) o desenho e a implantação de projeto de gestão por resultados educacionais em todas as unidades da rede municipal de ensino, que enfoque ao apoio aos alunos nas transições entre etapas e ciclos da educação básica; (iii) estratégias de qualificação para todos os profissionais de educação da rede; (iv) reforma de algumas unidades escolares; e (v) o aperfeiçoamento ou desenvolvimento dos instrumentos e ferramentas de gestão da SMED. O segundo, relativo à expansão da educação integral, por meio da construção e ampliação de Escolas Municipais de Ensino Fundamental (EMEF), e ao apoio na qualificação da expansão da educação infantil, que já se encontra em curso com recursos próprios do tesouro municipal e do Governo Federal, por meio do Programa Pro-Infância.

Para lograr êxito nesses desafios a SMED pretende tomar medidas especificas conforme segue: (i) investimentos significativos na ampliação da rede de atendimento infantil, com o apoio do Governo Federal, já tendo garantido recursos para a construção de 40 novas unidades de educação infantil no âmbito do Pró-Infância; (ii) expansão da cobertura da educação integral, incluindo a construção de cinco novas Escolas Municipais de Educação Integral (EMEF), que criarão 6.000 novas vagas em educação integral na rede própria, além de reformas e ampliações nas unidades da rede municipal, que também possibilitarão a correção de deficiências de infraestrutura, garantindo acessibilidade, além da implantação de instalações que possibilitem a oferta de atividades em turno inverso; (iii) desenvolvimento e implantação de uma estratégia de qualificação permanente para educadores e demais profissionais da educação, que abarque não apenas os servidores da própria rede da SMED, mas, também, os que atuam nas Unidades Educativa conveniadas, inclusive os que ainda serão contratados pata a expansão da cobertura da EI; (iv) implantação do Sistema de Avaliação Educacional de Porto Alegre (SAEPA), permitindo à SMED  acompanhamento anual do rendimento de toda a sua rede e orientação da ações pedagógicas com foco claro para alunos com baixo aproveitamento escolar; (v) criação de um sistema de regulação para as parcerias público-comunitárias que constituem a base da rede de educação infantil no município de Porto Alegre. Para tanto, a SMED deverá desenvolver um arcabouço jurídico, gerencial e pedagógico para essas unidades gerenciadas por meio de Parceiras Público-Comunitárias (PPC), incluindo as novas a serem construídas com recursos do Programa e do MEC; (vi) concepção de um sistema de monitoramento da qualidade da educação infantil, o equivalente ao SAEPA para a Educação Básica, que em vez de se basear em testes de conhecimentos deverá avaliar as condições em que os alunos são educados tanto na creche como na pré-escola; e (vii) implantação de um projeto de aceleração da aprendizagem voltado à correção de fluxo de 4,5 mil alunos do Ensino Fundamental com alta distorção idade-ano, fortalecendo e expandindo as atividades de apoio ao letramento e numeramento para alunos com baixo desempenho no EF.

III. DESCRIÇÃO DO PROGRAMA

III.1. Objetivos e Componentes do Programa

Os objetivos principais do Programa são a expansão da cobertura e a melhoria da qualidade da educação da Educação Infantil e do Ensino Fundamental na rede de escolas do Município de Porto Alegre

O Programa contempla três componentes, conforme segue: 

Componente 1 – Expansão da Cobertura e Melhoria da Infraestrutura de Educação Básica. Este componente visa expandir a cobertura de EI e do EF de jornada estendida e melhorar a infraestrutura das unidades escolares da Educação Básica. O Programa financiará a construção e o equipamento de 24 Escolas Municipais de EI (EMEI) e 4 Escolas Municipais de EF (EMEF) de tempo integral, em terrenos pertencentes ao Município, além da ampliação de 12 EMEIs e 10 EMEF e da reforma de 26 EMEIs, 31 EMEF e 60 unidades educativas de EI conveniadas. Finalmente, para assegurar a qualidade das unidades de ensino a serem construídas e a tempestividade da adequação das obras, o componente também deverá financiar a elaboração dos projetos executivos das obras, bem como a contratação de uma empresa para a supervisão das obras.

[bookmark: _Ref394935368]Componente 2 – Melhoria da Qualidade da Educação Básica. Este componente visa a melhoria do rendimento e da progressão escolar dos alunos da rede municipal de ensino por meio do aprimoramento da qualidade da educação no Ensino Fundamental e Educação Infantil. Financiará as seguintes atividades alinhadas a três eixos estratégicos: 
Uma nova proposta pedagógica com uma reorganização curricular da EB, entendida como um processo continuo, sequencial e integral, com um currículo único articulado e orientado aos logros de aprendizagem e progressão escolar dos alunos, focado nas transições entre as etapas e ciclos educativos, com atenção particular na educação integral. Financiar-se-á: (i) o desenho e implementação da nova proposta pedagógica/curricular que compreenda a EB, com foco na EI y la EF, incluindo o plano de comunicação e capacitação; y (ii) o fortalecimento das instituições conveniadas e da qualidade dos seus serviços, através do desenho e implementação de um novo marco regulatório municipal para os convênios de serviços educativos no EI e no EF, no marco da la Lei 13.019/2014, desde os instrumentos jurídicos para sua contratação, definindo os parâmetros mínimos para a prestação desses serviços, sus custos e formas de remuneração, as práticas e instrumentos de monitoramento da qualidade e os mecanismos de apoio para a melhoria da qualidade por parte de la SMED. 
Uma política de recursos humanos alinhada a essa proposta pedagógica. As atividades relativas a política de recursos humanos estarão baseadas na nova proposta pedagógica de EB e na estratégia da gestão educativa orientada a resultados de progressão escolar e aprendizagem e informadas pelo sistema de gestão da rede escolar. O programa financiará: (i) desenho, implementação e regulamentação de uma nova política de recursos humanos, que inclua: (a) os processos de seleção, contratação e alocação dos professores e gestores escolares; (b) a formação continuada, tanto durante o período de prova, com modelos de residência docente e coaching de professores, como ao longo da carreira docente, para docentes e diretores de escola[footnoteRef:2]; y (c) os processos de avaliação do desempenho e a alocação de incentivos, que compreenderá, tanto uma revisão das normas que regimentam todos os aspectos de recursos humanos e a elaboração de novas normativas eventualmente necessárias; y (ii) a realização de um censo de recursos humanos, o desenho dos mecanismos de atualização e aplicação sucessiva. [2:  	Los docentes nuevos que participan en programas de induccão y apoyo tienen mejor desempeño en la sala de aula y logran que los estudiantes tengan mejores resultados en las pruebas estandarizadas. Ver Ingersoll, R. M. & Strong, M. (2011). The impact of induction and mentoring programs for beginning teachers: A critical review of the research. Review of Educational Research, 81(2), 201-233.] 

Um sistema de monitoramento da gestão da rede e das escolas orientado a resultados: O objetivo e dotar a SMED da informação e instrumentos para gerir os aspectos centrais da nova proposta pedagógica e também temas administrativos e financeiros. Este sistema, de utilização obrigatória para todas as unidades e atividades financiadas pela SMED (próprias ou conveniadas), abranger EI e EF. O Programa financiará: (i) a identificação das necessidades de informação para apoiar a gestão, o desenho e a implementação do novo SIE, a aquisição de bens para hospedar, operar e proteger o sistema, tanto ao nível central como nas unidades escolares e sua conectividade; (ii) a criação de uma Unidade de Inteligência Educacional que apoie a toma de decisões baseada na análise dos dados e informações do SIE, das avaliações externas e indicadores de resultados; (iii) o desenho e a implantação de um sistema de monitoramento da qualidade da EI, baseado em escalas internacionalmente validadas e adaptadas a la realidade brasileira; (iv) o desenho e implementação do Sistema de Avaliação Diagnóstico Estratégica de PAL (SADEPA) como ferramenta de avaliação diagnóstica da proficiência dos alunos de EF e a formacão dos profissionais da rede para a interpretação e uso dos resultados, tanto no âmbito da sede da SMED quanto nas unidades escolares; e (v) o desenho e implementação das avaliações de processo e dos impactos gerados pelo programa.
Componente 4 – Administração do Programa. Este componente tem como objetivo apoiar a SMED na execução eficiente do Programa e o monitoramento de seus resultados. Serão financiados a manutenção da Unidade Gerenciadora do Programa (UGP); a aquisição de bens para seu funcionamento e a provisão de serviços técnicos especializados de apoio a gestão

III.2.  Localização e Caracterização das Obra do Programa

Todas as obras de reforma e ampliação das EMEFs, dos EMEIs e das Conveniadas, serão realizadas em áreas disponíveis localizadas nas próprias unidades educacionais, não necessitando, portanto de aquisições ou desapropriações. 

Os terrenos selecionados para as obras das 4 novas Escolas Municipais de Ensino Fundamental (EMEFs) pertencem ao Município, se encontram em áreas bastante antropizadas e desocupadas no que se refere a presença de famílias na área de intervenção. Alguns terrenos estão ocupados por vegetação arbórea, caracterizada como secundária, tornando necessário o pedido de autorização de supressão de vegetação arbórea junto à SMAM. Não será necessário, entretanto,  o reassentamento de famílias ou o licenciamento ambiental subsidiado por estudos ambientais específicos.

Todos os projetos, de obras novas, reformas e ampliações, obedecem à diretrizes construtivas e de sustentabilidade que devem ser destacadas: (i) racionalidade construtiva, de forma a obter a melhor relação custo x benefício; (ii) possibilidade de modulação e seriação, de forma que os módulos/elementos escolas possam ser implantadas futuramente em outros terrenos pela SMED; (iii) espaços diferenciados – uso extensivo (turno integral); (iv) eficiência energética; (v) flexibilidade espacial, que possibilita a alteração dos espaços conforme proposta pedagógica vigente; (vi) durabilidade e resistência dos materiais empregados, de forma a reduzir a manutenção; (vii) estrutura com função referencial/marco (imagem) no bairro  e no local de inserção; e (viii) suporte à comunidade – atividades de apoio e possibilidade de uso como equipamento urbano (cultura), permitindo o uso de partes e espaços da escola em horários diferenciados.

Com relação à sustentabilidade, os seguintes aspectos dos projetos merecem destaque: (i) construção de sistema de cisternas (3 por bloco) para armazenamento da água pluvial oriunda das coberturas dos blocos de ensino, para uso nas partes de água servida. A localização dos reservatórios, capacidade e dimensionamento consta no projeto hidrossanitário. As cisternas serão do tipo vertical (enterradas), com capacidade de 5000 L cada; (ii) instalação de sistema de geração de energia solar, com 4 kits completos para fornecimento de energia elétrica suplementar, destinados exclusivamente à alimentação das luminárias do Pavimento Tipo (salas de aula do Pavimento Superior), com energia gerada através de painéis solares fotovoltaicos, visando redução nos custos de energia, fornecidos pela concessionária – (CEEE). A instalação física desses painéis será sobre o telhado da cobertura do pátio central., utilizando-se para isso, estruturas e ferragens especiais que acompanham os kits. Cada kit de geração de energia, para conexão à rede da concessionária, é composto por um conjunto de 18 painéis fotovoltaicos, cada conjunto com dimensões totais aproximadas de (17.856 x 1665 x 40) mm, gerando até 470kWh/mês cada kit; e (iii) instalação de estação de Tratamento de Esgoto (ETE) nos locais onde não houver rede de tratamento de esgoto. 

(a) Construção de novos EMEFs

Os quatro EMEFs que serão construídos contam com projeto modular padrão, que possibilita a implantação em diferentes locais do Município,  divididos em blocos que permitem a flexibilidade de arranjo: (i) Blocos de Ensino – Pavimento Tipo, composto das unidades de ensino, seus acessos e circulações gerais; (ii) Ginásio Poliesportivo, composto da quadra poliesportiva e  arquibancadas; (iii) Base Complementar, que  contempla o programa complementar às atividades de ensino; e (iv) Áreas Externas, Acessos e Conexões, que contemplam as áreas de acesso e o tratamento das áreas externas e intersticiais entre os blocos. As dimensões e os espaços da EMEF são apresentadas na Tabela No 1.








[image: Macintosh HD:Users:luizfernandogalli:FERNANDO:BID:PORTO ALEGRE:EDUCAÇÃO 2015:QUADRO AREA.jpg]Tabela No 1: Áreas do EMEF
	
	



EMEF Altos da Embratel

Parte significativa do terreno selecionado para a construção da EMEF Altos da Embratel (Foto No 1) pertencente à Prefeitura Municipal de Porto Alegre, encontra-se coberta por vegetação de médio porte, em princípio sem espécimes vegetais imunes ao corte, de acordo com Art. 33 da Lei Estadual No 9.512/92. A SMED deverá fornecer um levantamento da cobertura vegetal necessário ao processo de licenciamento ambiental da área (autorização de supressão de vegetação), a cargo da Secretaria Municipal do Meio Ambiente (SMAM). Este procedimento deverá anteceder  o processo de aprovação do projeto arquitetônico. 

Como aspecto positivo há que se considerar a localização do terreno, que tem duas frentes, sendo uma voltada para a Rua Guanabara e outra para Rua Oscar Pereira. A diferença de nível entre os dois acessos é de aproximadamente 12 metros, que deverá ser considerada no projeto. O acesso à unidade deverá ocorrer pela Rua Guanabara, na parte mais baixa do terreno, por apresentar menor movimento e trânsito. 


	
[image: Macintosh HD:Users:luizfernandogalli:FERNANDO:BID:PORTO ALEGRE:EDUCAÇÃO 2014:Fotos:Terreno Altos da Embratel 1.jpg]

Foto No 1: Terreno da Prefeitura Municipal de Porto Alegre, localizado na Rua Oscar Pereira No 6.224, Bairro Altos da Embratel, selecionado para a construção da EMEF Altos da Embratel. As residências presentes no terreno, caracterizadas como invasões, deverão ser isoladas do EMEF por meio de muro. Fonte: Google Earth.




EMEF Quinta do Portal

Pelo menos 50% da área do terreno localizado na rua Estrada Afonso Lourenço Mariante No 5.371, Bairro Lombo do Pinheiro, pertencente à Prefeitura Municipal de Porto Alegre, encontra-se ocupado por densa vegetação (Foto No 2). Informações obtidas em documento da SMED dão conta de que parte da área, a Oeste do terreno, é considerada Área de Preservação Permanente (APP), em decorrência da declividade, e que espécies imunes a corte compõem a vegetação arbórea. Um levantamento acompanhado de uma análise mais detalhada, quer para subsidiar o processo de licenciamento ambiental da área e possibilitar a elaboração de programas de compensação, quer para instruir eventuais alterações no projeto arquitetônico de forma a preservar as espécies de maior importância ambiental, deverá ser realizada pela SMED. O terreno encontra-se desocupado, no que se refere à presença de residências.



	
[image: Macintosh HD:Users:luizfernandogalli:FERNANDO:BID:PORTO ALEGRE:EDUCAÇÃO 2014:Fotos:Terreno Qinta do Pontal 1.jpg]

Foto No 2: Terreno da Prefeitura Municipal de Porto Alegre, localizado na Rua Estrada Afonso Lourenço Mariante No 5.371, Bairro Lombo do Pinheiro, selecionado para a construção da EMEF Quinta do Portal.  Fonte: Google Earth.




EMEF Cata Vento

A EMEF Cata Vento deverá ser construída em terreno de aproximadamente 8.000m2 localizado na Rua Campinas No 100, com acesso pela Avenida Protásio Alves na altura do No 10.310, Bairro Alto Petrópolis. O terreno, também de propriedade da Prefeitura Municipal de Porto Alegre, encontra-se desocupado não havendo, portanto, necessidade de reassentamentos (Foto No 3).  

Em função da presença de vegetação arbórea ocupando a maior parte do terreno, como nos casos anteriores, a SMED também deverá preparar um levantamento das espécies arbóreas para subsidiar o processo de licenciamento ambiental do empreendimento na SMAM (autorização de supressão de vegetação) e indicar alterações no projeto arquitetônico de forma a preservar as espécies de maior importância ambiental, caso necessário.

EMEF Nazaré

O terreno de propriedade municipal selecionado para a construção da EMEF Nazaré, localizado na Rua da Poesia No 1.050, continuação da Rua José Luiz Martins Costa, Bairro Mario Quintana, encontra-se em área ambientalmente degradada por terraplenagem, com poucas árvores esparsas em seu interior e algumas construções (em torno de 7) utilizadas como canteiro de obras da empresa de terraplenagem (Foto N o 4).

As árvores, por se encontrarem esparsas e localizadas nas bordas do terreno não deverão apresentar qualquer problema por ocasião do licenciamento do empreendimento, podendo inclusive fazer parte do paisagismo da EMEF.

	
[image: Macintosh HD:Users:luizfernandogalli:FERNANDO:BID:PORTO ALEGRE:EDUCAÇÃO 2014:Fotos:Cata vento 2.jpg]

Foto No 3: Terreno da Prefeitura Municipal de Porto Alegre, localizado na Rua Guanabara, na altura do No 100, Bairro Alto Petrópolis, selecionado para a construção da EMEF Cata Vento. Fonte: Google Earth




	
[image: Macintosh HD:Users:luizfernandogalli:FERNANDO:BID:PORTO ALEGRE:EDUCAÇÃO 2014:Fotos:Terreno  Nazaré.jpg]

Foto No 4: Terreno da Prefeitura Municipal de Porto Alegre, localizado na Rua Poesia, na altura do No 1.050, Bairro Mario Quintana, selecionado para a construção da EMEF Nazaré. Fonte: Google Earth




b) Ginásios Poliesportivos

Os dois ginásios Poliesportivos serão construídos em áreas localizadas intramuros do Centro de Promoção da Infância e da Juventude, no Bairro Restinga, e da Escola Municipal de Ensino Fundamental Wenceslau Fontoura, no Bairro Mario Quintana. São, portanto, áreas de propriedade municipal, cercadas, sem qualquer ocupação ou invasão e desprovidas de vegetação de interesse ambiental.

O projeto arquitetônico contempla dois pavimentos que compõem, no térreo a quadra poliesportiva, os banheiros, os vestiários e sete salas de 45m2  cada e, no piso superior, arquibancada e cinco salas, também de 45m2. A área necessária para a implantação do projeto é de 1.341,6045m2 (31,20 x 43,00)m.

Ginásio Poliesportivo do Centro de Promoção da Infância e da Juventude

Localizado na Rua Mississipi No 130, Bairro da Restinga, em Porto Alegre (Fotos No 5), anexo ao Centro de Promoção da Infância e da Juventude, o terreno de 44,00m x 54,00m encontra-se cercado, desocupado, desprovido de vegetação em seu interior e tem área suficiente para abrigar o projeto do ginásio. 
[image: Macintosh HD:Users:luizfernandogalli:Desktop:cópia de Ginásio 1.jpg]
Foto No 5: Localização da área destinada à construção do Ginásio Poliesportivo. A pequena construção que aparece na foto, no interior da área sinalizada em amarelo, abriga pequenas salas de uso múltiplo e deverá ser demolida para a implantação do ginásio. Fonte: Google Maps.

Ginásio Poliesportivo da Escola Municipal de Ensino Fundamental Wenceslau Fontoura

Localizado na Rua Irmã Inês Faveiro S/N, no Bairro Mario Quintana (Fotos No 6), anexo á escola municipal, o terreno também se encontra cercado, desocupado e desprovido de vegetação de interesse ambiental em seu interior. A área, superior à 2.500m2, é suficiente para abrigar o projeto do ginásio poliesportivo proposto.

[image: Macintosh HD:Users:luizfernandogalli:Desktop:cópia de Ginasio 2.jpg]
Foto No 5: Localização, da área destinada à construção do Ginásio Poliesportivo. Fonte: Google Maps.

c) Reformas e Ampliações

As reformas das EMEFs, dos EMEIs e das Conveniadas incluem serviços de pintura, restauração de alvenaria, banheiros, elétrica, hidráulica, telhado, drenagem pluvial e marcenaria. As obras de ampliação envolvem basicamente a construção de salas, que variam de 3 a 12, dependendo do porte da unidade e disponibilidade de área.

IV. ASPECTOS LEGAIS

No que se refere às questões legais e sociais, as obras do Programa devem atender a legislação ambiental e de obras nos três níveis de governo, federal, estadual e municipal, além das políticas socioambientais do BID.

No Brasil, a proteção ambiental é uma obrigação constitucional. O artigo No 225 da Constituição Federal de 1988 assegura o direito de todos os cidadãos a um ambiente ecologicamente equilibrado, fixa a responsabilidade do Poder Público e da coletividade de assegurar esse direito e lista os instrumentos a serem utilizados para garanti-lo. Para grandes projetos, a obrigatoriedade da elaboração do EIA encontra-se no parágrafo 1o, inciso IV: “exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, a que se dará publicidade”. 

Antes, porém, a Lei Federal No 6.938 de 31/08/81, que instituiu a Política Nacional de Meio Ambiente, já criava a estrutura legal e institucional para a sua implementação, definindo as responsabilidades das diversas instituições encarregadas de sua aplicação. Estabelece, no Artigo 4o, inciso I, que se visará à compatibilidade do desenvolvimento econômico-social com a preservação da qualidade do meio ambiente e do equilíbrio ecológico.

A Política Nacional do Meio Ambiente é coordenada, a nível federal, pelo Ministério do Meio Ambiente. À sua subordinação está o Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, de caráter consultivo e deliberativo, que é responsável pela fixação das normas e padrões ambientais. Além de fixar os padrões ambientais e os limites de emissão de poluentes, estabelece os requisitos gerais para o licenciamento ambiental. Os órgãos de controle ambiental estaduais, e alguns municipais, são os encarregados da efetiva aplicação destas normas, podendo, para isto, estabelecer normas específicas para o licenciamento ambiental, bem como fixar padrões ambientais mais restritos em suas áreas de jurisdição.

Portanto, no Brasil o sistema de licenciamento ambiental se aplica a todas as atividades econômicas com potenciais consequências ambientais. O sistema se define como o processo de acompanhamento sistemático destas consequências e se desenvolve desde as etapas iniciais do planejamento da atividade até o final de sua realização, por meio da emissão de três licenças ambientais[footnoteRef:3].  [3:  	Resolução CONAMA 237, de 19 de dezembro de 1997.] 


A competência para o licenciamento ambiental é dos órgãos estaduais de meio ambiente, que também podem estabelecer normas específicas de licenciamento. O órgão estadual pode, ainda, delegar o licenciamento de atividades com impactos locais, localizados e de menor importância aos órgãos municipais, por meio de convênio ou outro instrumento legal específico, desde que exista no munícipio uma estrutura administrativa adequada, com profissionais competentes, que atue dentro do marco legal ambiental municipal e, também, conte com um Conselho Municipal de Meio Ambiente. 

Desta forma, as licenças ambientais em Porto Alegre são emitidas pela SMAN com base na Lei Municipal Nº 8.267/98, considerando a Resolução Nº 05/98 do Conselho Estadual de Meio Ambiente e o convênio firmado entre a Fundação Estadual de Proteção Ambiental (FEPAM/Secretaria Estadual do Meio Ambiente) com a Prefeitura de Porto Alegre.

Para o Programa de Melhoria da Educação do Município de Porto Alegre, em decorrência do tamanho reduzido das edificações e em áreas urbanas, com impactos limitados ao deslocamento de famílias e à supressão de vegetação arbórea, basicamente na fase de construção, existem requisitos específicos de licenciamento, caracterizados por estudos simplificados e autorizações para a supressão de vegetação e disposição de resíduos, que deverão atender a legislação estadual e municipal. Não haverá, portanto, a necessidade de elaboração de estudos ambientais complexos como, por exemplo, o Estudo de Impacto Ambiental (EIA) e respectivo Relatório de Impacto Ambiental (RIMA) e Relatório de Avaliação Ambiental (RAA), nem por exigência da legislação ambiental[footnoteRef:4], nem em atendimento à Política de Meio Ambiente e Cumprimento de Salvaguardas do BID – OP-703. [4:  	As obras do Programa não se enquadram entre os empreendimentos passíveis de licenciamento ambiental pela Resolução CONAMA 237/1997.] 


Todas as obras do Programa, em decorrência de suas características, dimensões e localização urbanas, deverão ser licenciadas[footnoteRef:5] pela SMAN por meio da análise do Requerimento de Licença Prévia contendo: (i) planta de levantamento planialtimétrico, referenciado ao Sistema Cartográfico de Referência de Porto Alegre (SRC-POA), demarcando: toda vegetação com altura igual ou superior a 2 metros (inclusive a projeção real da copa), incidente em área interna e passeio público, bem como dos vegetais incidentes nos terrenos lindeiros cuja expansão da copa incida sobre o imóvel objeto de análise, além de demais elementos naturais como corpos d’água, nascentes, arroios, talvegues, banhados e afloramentos rochosos, incidentes no imóvel ou entorno; e curvas de nível de 1m em 1m; (ii) cópia da DM e respectivos anexos (quando houver); (iii) laudo de cobertura vegetal e ART, caso haja 8 ou mais espécimes arbóreos, que deverá ser emitido por profissional habilitado (biólogo, eng. agrônomo ou eng. florestal), de acordo com o Decreto Municipal nº 17.232/11. O laudo deverá manifestar quanto à incidência de vegetação remanescente do Bioma Mata Atlântica, conforme disposto na Lei Federal Nº 11.428/06, Decreto Federal N° 6.660/08, Resolução CONAMA Nº 33/94, Resolução CONAMA Nº 388/07 e Lei Estadual Nº 11.520/00, bem como quanto à incidência de espécimes vegetais raros, endêmicos, ameaçados ou declarados imunes ao corte, com base na legislação vigente; (iv) projeto arquitetônico: planta de situação e localização com planilha de áreas, planta do pavimento térreo, subsolo (se houver) e cortes, na mesma escala da planta de vegetação; (v) memorial de cálculo e planta com demarcação das áreas livres, permeáveis e vegetadas, de acordo com o Art. 96 da Lei Complementar 646/10; (vi) declaração em planta de situação e localização (planta 01) da inexistência de vegetação arbórea ou outros elementos naturais no imóvel e passeio, quando for o caso; (vii) relatório atualizado sobre o histórico e situação ambiental da área, conforme NBRs 15.515-1 e 15.515-2 (caso aplicável). Caso seja detectado passivo ambiental, providenciar um estudo de Avaliação de Riscos à Saúde Humana, bem como Plano de Gestão Ambiental do terreno; e (viii) cópia do Estudo de Viabilidade Urbanística (EVU) aprovado para a atividade/empreendimento, quando for o caso. [5:  	O licenciamento de obras civis em Porto alegre inclui Licença Prévia, Licença de Instalação e Termo de Recebimento ambiental. ] 

 
As obras do Programa, ainda, deverão atender, especificamente, a seguinte legislação específica:

· Lei N 1o 12.594/2012 que institui o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (Sinase);
· Lei Estadual No 13.533/2010, que institui normas e procedimentos para a reciclagem, o gerenciamento e a destinação final de lixo tecnológico e dá outras providências;
· Lei Estadual No 10.847/2010, que institui o Plano Integrado de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil do  Município de Porto Alegre, estabelece as diretrizes, os critérios e os procedimentos  para a gestão dos Resíduos da Construção Civil (RCCs) e dá outras providências;
· Lei Estadual No 12.995/2008 que dispõe sobre o acesso a informações sobre o meio ambiente e dá outras providências;
· Lei Federal Nº 11.428/06, que Dispõe sobre a utilização e proteção da vegetação nativa do Bioma Mata Atlântica, e dá outras providências;
· Lei No 11.337/2006, que determina a obrigatoriedade das edificações possuírem sistemas de aterramento e instalações elétricas adequadas;
· Decreto Federal N° 6.660/08, que Regulamenta dispositivos da Lei no 11.428, de 22 de dezembro de 2006, que dispõe sobre a utilização e proteção da vegetação nativa do Bioma Mata Atlântica;
· Decreto No 5.296/2004, que dispões sobre a acessibilidade de pessoas portadoras de deficiência ou mobilidade reduzida; 
· Lei Estadual No 11.521/2000, que institui o Código Estadual do Meio Ambiente do Estado do Rio Grande do Sul e dá outras providências;
· Lei Complementar Nº 434/99, que institui o Plano Diretor de Porto Alegre;
·  Lei Estadual No 10.099/1994, que dispõe sobre os resíduos sólidos provenientes de serviços de saúde e dá outras providências;
·  Lei Estadual No 9.921/1993, que dispõe sobre a gestão dos resíduos sólidos;
·  Lei Estadual No 9.519/1992, que institui o Código Florestal do Estado do Rio Grande do Sul e dá outras providências;
· Lei Complementar No 284/1992, que institui o Código de Edificações de Porto Alegre;
· Lei No 8.069/1990 que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências;
· Decreto Nº 18.083/2012, que dispõe sobre os procedimentos para supressão ou podas de espécimes vegetais em áreas privadas;
· Resolução CONAMA Nº 307/2002, que estabelece diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil;
· Resolução CONAMA Nº 33/94 que define os estágios sucessionais das formações vegetais que ocorrem na região de Mata Atlântica do Rio Grande do Sul, visando viabilizar critérios, normas e procedimentos para o manejo, utilização racional e conservação de sua vegetação natural;
· NBR No 9.050/2004, referente à acessibilidade à edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos;
· NBR No 6.492/1944, referente à representação de projetos de arquitetura;
· NBR No 14.931/2004, procedimentos para execução de estruturas de concreto;
· NBR No 7.200/1998, sobre os procedimentos para execução de paredes e tetos de argamassas inorgânicas;
· NBR No 6.118/2007, procedimentos para projetos de estruturas de concreto;
· NBR No 6.122/1996, procedimentos para projetos e execução de fundações;
· NBR No 5.626/1998, procedimentos para instalação predial de água fria;
· NBR No 5.410/2004, procedimentos para instalação elétrica de baixa tensão;
· NBR No 8.160/1999, procedimentos para projetos e execução de sistemas prediais de esgoto sanitário;
· NBR No 7.678/1983, procedimentos de segurança na execução de obras e serviços de construção; e
· NBR No 8.545/1984, procedimentos para execução de alvenaria em função estrutural de tijolos e blocos cerâmicos
· NBR No 15.515-1/2011, sobre passivo ambiental em solo e água subterrâneos.
· NBR No 15.515-2/2011, estabelece os requisitos necessários para o desenvolvimento de uma investigação confirmatória em áreas onde foram identificados indícios reais ou potenciais de contaminação de solo e água subterrânea após a realização de uma avaliação preliminar, conforme ABNT NBR 15515-1

V. IMPACTOS AMBIENTAIS E SOCIAIS

V.1.  Classificação da Operação e Atendimento da OP-703

A operação contempla a construção de 4 EMEFs, 24 EMEIs e a ampliação e reforma de 38 EMEIs, 41 EMEFs e 60 unidades educativas conveniadas. Devido à escala das edificações, relativamente pequena, e à localização eminentemente urbana e em áreas bastante antropizadas, pode-se considerar que os impactos socioambientais potenciais são de pequena intensidade e magnitude, localizados, de curto prazo, restritos à fase de obras e típicos da construção civil de pequenas dimensões e, portanto, de fácil controle e mitigação por meio de procedimentos de obras específicos. 

De acordo com a Política de Meio Ambiente e Cumprimento de Salvaguardas do BID (OP703) a Operação deverá ser classificada na Categoria “B”. A análise do cumprimento das diretrizes e salvaguardas da OP-703 é apresentado no Quadro No 1.






Quadro No 1: Cumprimento das diretrizes de salvaguardas da OP-703

	
DIRETRIZ DA OP-703

	
DESENCADEADA 
COM O PROGRAMA

	
MEDIDAS/SALVAGUARDAS

	B1- A operação deve cumprir com as Políticas do Banco.
	· Recomendação de Critérios de Elegibilidade Ambiental com procedimentos de controle ambiental de obras, que deverão ser incluídos no Regulamento Operacional do Programa (ROP) (ANEXO I).
	· Deverão ser incorporados nos contratos de obras os procedimentos de controle ambiental de projetos e obras, que serão exigidos para a liberação dos recursos. Estes procedimentos dizem respeito ao atendimento da legislação ambiental e trabalhista pertinentes como, por exemplo: para a supressão de vegetação; disposição de resíduos de obra; e saúde e segurança do trabalhador.  
· Critérios de Elegibilidade Ambiental (CEA)

	B.2- Cumprimento da legislação ambiental.

	· Reuniões com representantes e técnicos da SMED.
· As exigências da legislação ambiental serão consideradas desde a fase de planejamento e incorporadas aos projetos.
	· A SMED e SMMA deverão exigir o cumprimento dos planos diretores municipais e da legislação relativa aos controle socioambiental de obra civis, à eventual supressão da vegetação, à disposição de resíduos, à saúde e segurança do trabalhador. Especial atenção deverá ser dada à legislação ambiental municipal de licenciamento de obras civis e às Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e  Emprego, visando a saúde e segurança dos trabalhadores durante as obras.

	B.3- Classificação da Operação de acordo com os seus impactos ambientais potenciais.
	· Operação deverá ser classificada na Categoria B.

	· Nesta categoria, devido ao reduzido porte das obras, a SMMA deverá exigir documentos específicos de licenciamento de obras civis;
· A SMED deverá exigir, das empreiteiras de obras, o Plano de Controle Ambiental de Obra (PCA);
· Em complementação, para atendimento das políticas socioambientais do Banco, deverão ser cumpridos os Critérios de Elegibilidade Ambiental e os programas de controle ambiental e mitigação de impactos  Plano de Gestão Ambiental e Social (PGAS) desenvolvidos pelo Banco e incluídos como partes integrantes do ROP. 

	B.4- Outros fatores de risco.
	· Deverão ser analisados os riscos ambientais decorrentes das obras, da capacidade de gestão ambiental do prestatário, além dos riscos sociais e a vulnerabilidade a danos ambientais.


	· Os impactos socioambientais potenciais significativos associados aos projetos do Programa são considerados de pequena intensidade e magnitude, localizados e basicamente restritos à fase de construção, podendo ser controlados e mitigados com procedimentos de qualidade e controle ambiental das obras. 
· No que se refere à gestão ambiental das obras do Programa, deverá ser assegurada a inserção de medidas e cuidados ambientais nos projetos básicos e executivos. Essas medidas, juntamente com seus custos, normas e especificações, deverão ser incluídas no orçamento dos projetos e, na sequência, nos editais de licitação das obras.

	B.5- Requisitos da avaliação ambiental. 

	· Elaboração do PGAS, de Procedimentos de Controle Ambiental de Obras (PCAO) e dos CEA.
	· PGAS e os procedimentos de controle ambiental das obras, incorporados aos CEA do ROP;
· As Empreiteiras deverão cumprir cláusula contratual, referente à  elaboração do Plano de Controle Ambiental de Obras (PCAO).







Quadro No 1: Cumprimento das diretrizes de salvaguardas da OP-703 (Continuação)

	
DIRETRIZ DA OP-703

	
DESENCADEADA 
COM O PROGRAMA

	
MEDIDAS/SALVAGUARDAS

	B.6- Consultas com as partes afetadas.
	· Sendo projeto classificado na Categoria B, tornam-se necessárias consultas com as comunidades direta e indiretamente afetadas.
	· As obras do Programa estão em conformidade com as políticas públicas e com os planos e programas setoriais dos governos estadual e municipal. As obras e os programas socioambientais serão apresentados à comunidade e serão de conhecimento público.  
· As Consultas, que serão realizadas antes  da aprovação dos projetos, esclarecerão e informarão as comunidades sobre as questões socioambientais da implantação das obras, sobretudo com relação aos incômodos causados (poeira, ruídos, resíduos, desvios e aumento do trânsito, alterações nas vias de acesso de pedestres e veículos etc.) e às medidas de controle e mitigação desses incômodos.

	B.7- Supervisão e cumprimento. 
	· Discussão sobre o sistema de gestão ambiental a ser adotado no Programa, incluindo cláusulas contratuais com exigências ambientais.
	· Tanto o PGAS como os CEA e o PCAO deverão ser os documentos de gestão ambiental do Programa.
· As exigências ambientais dos projetos serão tratadas com o mesmo rigor técnico e gerencial das exigências de engenharia. Desta forma, as atividades relativas ao controle ambiental deverão ser parte integrante da mesma planilha de custos e cronograma físico do projeto, além de motivo de apontamento no diário de obra, no caso de irregularidade, e objetos de medição e pagamento. 


	B.09 – Habitats Natiruais e Sitios Culturais
	· Uma das obras, EMEF Quinta do Portal, estaria situado numa área de preservação permanente. 
	· A SMED e SMMA deverão exigir o cumprimento dos planos diretores municipais e da legislação relativa ao controle socioambiental de obra civis, à eventual supressão da vegetação, em especial a esta áreas de preservação permanente, em decorrência da declividade, e que espécies imunes a corte compõem a vegetação arbórea.

	B.11 – Prevenção e redução da contaminação.
	· Análise dos projetos dos projetos do Programa e discussão sobre os resíduos sólidos e o  tratamento de efluentes.
	· A SMED deverá incluir no memorial descritivo das obras e no PCAO os procedimentos de controle ambiental de projetos e obras, que são exigidos para a liberação dos recursos. 
· Os memoriais descritivos da obras deverão incluir exigências relativas à coleta e tratamento de efluentes.
· Os  efluentes domésticos serão lançados da  rede pública.
· CEA

	B.17 – Aquisições
	· Análise dos processos de aquisições de bens e serviços. 
· Análise do memorial descritivo de Obras do Programa.
	· A aquisição de bens e serviços  de maneira ambiental e socialmente sustentável, consistente com os princípios de economia e eficiência. 
· Inclusão de exigências específicas nos editais de licitação. 




V.2.   Política de Riscos e Desastres Naturais – OP-704

São identificados como desastres naturais pela OP-704 os terremotos, maremotos, furacões, erupções vulcânicas, inundações, secas, epidemias, incêndios florestais e erosão e deslizamentos, bem como uma combinação entre eles, além dos acidentes que afetam negativamente a produção econômica e o meio ambiente, como explosões, derramamento de produtos químicos etc.

O Brasil não é um país com desastres de grande magnitude, uma vez que as atividades tectônicas e vulcânicas são limitadas ou nulas. Os desastres naturais são restritos aos deslizamentos de terra e às inundações decorrentes de chuvas torrenciais, com consequências significativas para a população e as estruturas localizadas em zonas de risco. Por isso o projeto e qualificado com baixo risco de desastres naturais. Tais zonas normalmente coincidem com os bolsões de pobreza, pois a população urbana marginalizada se concentra nas áreas remanescentes disponíveis. Nenhum projeto do Programa, entretanto, deverá ser implantado em área de risco de inundações e deslizamentos. 


V.3.  Política sobre Disponibilidade de Informação

A Política sobre Disponibilidade de Informações deverá ser atendida de acordo com o que estabelece os seus princípios: (i) se não existem razões imperiosas para guardar a confidencialidade, as informações do Banco deverão estar a disposição do público, bem como suas atividades; (ii) acessibilidade à informação pública da instituição; (iii) disponibilidade da informação ao público no tempo e na forma apropriados para melhorar a transparência e, ainda, a qualidade das atividades do Banco; (iv) determinação final, pelo Banco, sobre a informação que poderá ser colocada a disposição do público; (v) considerar que as decisões definitivas atinentes ao Banco, suas políticas operativas e seus projetos e programas, correspondem ao Banco e ao Município de Porto Alegre; e (vi) a disponibilidade de informação para o público, conforme esta política, não deverá ser interpretada como uma renuncia expressa ou implícita aos privilégios e imunidades acordados com o Banco, em virtude de convênio constituído do Banco, ou das leis do país e, em particular, aos que interessem à inviolabilidade dos arquivos da instituição. 

O Relatório de Gestão Ambiental e Social (RGAS) e o Plano de Gestão Ambiental e Social (PGAS), bem como qualquer estudo complementar (p. Ex.: documentos de licenciamento ambiental), serão disponibilizados ao público no site da Prefeitura Municipal de Porto Alegre e na Sede do Banco.



V.4. Riscos de Impactos e Medidas de Controle
Impactos Ambientais Potenciais
Com relação aos impactos negativos, a expectativa é de que a implantação dos projetos do Programa, como normalmente ocorre com edificações em áreas urbanas, cause apenas impactos socioambientais localizados, de curto prazo e baixa intensidade e magnitude, associados principalmente à fase de construção. Desta forma, os impactos mais prováveis são: (i) remoção de famílias invasoras dos terrenos municipais destinados à construção dos EMEFs; (ii) remoção da vegetação nas áreas selecionadas para a construção dos EMEFs; (iii) pequenos focos de erosão e assoreamento localizados; (iv) produção de resíduos de construção; (v) produção de efluentes domésticos; (vi) geração de ruídos e poeira; (vii) contaminação do solo com derramamentos de óleos e graxas, tintas, solventes e combustíveis; (viii) alteração na circulação local e aumento do movimento de veículos e pedestres; e (ix) impacto sobre a saúde e segurança dos empregados das obras.

Não se prevê impactos ambientais significativos na fase de operação das unidades, além da geração de resíduos que serão coletados pelas concessionárias dos serviços públicos de coleta e disposição do lixo dos municípios. No que se refere aos efluentes domésticos, todas as unidades deverão lançar seus afluentes na rede pública de esgoto sanitário. Em localidades onde não existem coletores de esgoto, serão construídas Estações de tratamento de esgotos. 

Os impactos ambientais dos empreendimentos são, no geral, identificados durante a elaboração dos projetos e poderão ser controlados por meio de procedimentos e técnicas de controle ambiental de obras e boas práticas e padrões de construção, contidas no Plano de Gestão Ambiental e Social (PGAS). Os Critérios de Elegibilidade Ambiental (CEA) apresentados no final deste documento (ANEXO I), bem como o Plano de Controle Ambiental das Obras (PCAO) que será exigido das Empreiteiras de obra, também contribuirão para a qualidade ambiental das obras do Programa. 

Os impactos sociais positivos esperados com o Programa dizem respeito ao seu próprio objetivo, que é a expansão da cobertura e melhoria da qualidade da educação da rede pública municipal de Porto Alegre. Vale ressaltar, ainda, como aspecto positivo, que a implantação das unidades educacionais promoverá a recuperação de áreas que se encontram degradadas e abandonadas, a revitalização do sistema viário do entorno e, ainda, a melhoria dos serviços públicos de transporte e iluminação.   

Durante a fase de operação das unidades, os impactos sociais deverão se limitar a eventuais mudanças no uso de propriedades do entorno, que poderão passar de residenciais a comerciais para prover os usuários de pequenos serviços, além do aumento de movimento no local.
	
Gestão de Riscos e Desastres

As obras do Programa podem ser caracterizados como do Tipo 1, de acordo com os procedimentos operacionais da Política de Manejo de Risco de Desastre do BID[footnoteRef:6], uma vez que poderão estar expostas a desastres naturais decorrentes da sua localização, com destaque aos vendavais e às enchentes. Estes riscos entretanto, são evitados ou reduzidos com a localização adequada das obras e técnicas construtivas adequadas explicitadas nos memoriais descritivos das obras. [6:  	Disaster Risk Management Policy Guidelines, March 2008. IDB] 


Critérios de Elegibilidade

Os critérios de elegibilidade socioambientais, que deverão ser incluídos no Regulamento Operacional do Programa (ROP) encontram-se no ANEXO I. 

Cláusulas Ambientais 
Os contratos de execução das obras devem incluir a obrigatoriedade das empreiteiras de obras cumprirem com todas as medidas ambientais previstas na legislação e nos documentos ambientais específicos do Projeto (PGAS, exigências das licenças ambientais etc.). Tal obrigatoriedade deverá ser explicitada no contrato por meio de mecanismos de medição e pagamento das atividades relacionadas a qualidade e ao controle ambiental das obras.

Todas as atividades socioambientais previstas deverão ser incluídas na mesma planilha de custos das atividades de engenharia e obra. Desta forma, além da correta previsão dos custos, se estará dando, às atividades socioambientais, os mesmos critérios e importância dados às atividades de engenharia e obras.

Medidas de Mitigação de Impactos, Gestão Socioambiental e Cláusulas Ambientais

A execução do Programa está a cargo da SMED e, subordinada a esta deverá ser criada a Unidade Gestora do Programa (UGP), com setores específicos (administração financeiro; técnico; licitação etc.). A Equipe Técnica responsável pelo acompanhamento da execução e implantação dos projetos pertence à SMED mas deverão permanecer à disposição da UGP.


Para a mitigação dos impactos socioambientais das obras o Projeto conta com o Plano de Gestão Ambiental e Social (PGAS), que contempla os seguintes programas:

·  Programa de Comunicação Social, que visa dispor os instrumentos e técnicas da Comunicação Social tanto como recurso de apoio, para que as obras do Programa sejam percebidas pela comunidade, tanto como uma ação positiva para melhoria da educação no Município de Porto Alegre como, também, uma ferramenta de sensibilização para que as intervenções possam ocorrer de forma adequada e ambientalmente sustentável. No que se refere ao cronograma, a Comunicação Social  deverá ser implementada durante toda a fase de implantação das obras do Programa.

· Programa de Gerenciamento Ambiental das Obras, que inclui a supervisão ambiental periódica das obras do BR-L1393, realizada pelos arquitetos e engenheiros da SMED/UGP, concomitantemente à supervisão técnica das obras, com periodicidade a ser definida pela UGP, visando o cumprimento dos seguintes objetivos: (i) avaliar como as Diretrizes para o Controle Ambiental da Obra estão sendo observadas; (ii) avaliar como os componentes de gerenciamento ambiental estão sendo implementados; e (iii) indicar medidas necessárias para aprimorar a qualidade ambiental dos empreendimentos e propor aperfeiçoamentos ao gerenciamento ambiental. Este programa será implantado durante todo o período das obras e deverá fazer parte do mesmo cronograma dessas obras. A supervisão ambiental deverá ser semanal e, também, ter a mesma duração das obras.

· Programa de Controle Ambiental das Obras, que tem como objetivos fornecer os elementos técnicos necessários à redução dos danos ambientais decorrentes da implantação das obras, disponibilizar às empreiteiras os critérios ambientais a serem respeitados durante as obras e, finalmente, aos trabalhadores, estabelecer as normas para uma conduta ambientalmente correta nos canteiros de obra. Com relação ao cronograma, este Programa será implementado durante todo o período de duração da obra. 

· Programa de Demolição, que tem como objetivo o estabelecimento de procedimentos e rotinas para a execução de demolições de residências e estruturas existentes nas áreas de ampliação das EMEFs, EMEIs e Unidades Educativas Conveniadas garantindo a qualidade ambiental e o atendendo a NR -18 do MTE. A empreiteira de obras deverá ser a responsável pela implantação deste Programa ao longo de todo o período de duração das obras.

· Programa de Capacitação Ambiental da Mão de Obra Contratada, que tem como objetivo a capacitação dos empregados das empreiteiras de obra para que todos tenham conhecimento das praticas gerais de gestão ambiental associadas às suas atividades. Assegura que todos realizem suas atividades de acordo com os procedimentos adequados, considerando os cuidados com o meio ambiente, as comunidades e o patrimônio. O Programa será implementado durante todo o período de duração das obras.

· Programa de Segurança do Trabalhador e Saúde Ocupacional Durante a Construção, que tem com objetivo o estabelecimento de padrões mínimos de atendimento à legislação de controle e saúde e segurança operacional, aplicáveis aos empregados das empreiteiras. 

Estes programas contém, basicamente, as exigências da legislação ambiental e trabalhista, específicas para a construção civil. 

Além da elaboração do PCAO, as empreiteiras de obra deverão Implementar o próprio  sistema de gestão ambiental, de saúde e segurança, social e laboral consistente com a norma ISO 14001 e OHSAS 18001 e fornecer recursos adequados para sua implementação.

Todas as atividades socioambientais previstas deverão ser incluídas na mesma planilha de custos da atividades de engenharia e obra. 

Além disso, condições contratuais especiais vinculadas ao primeiro desembolso e de execução também garantirão a gestão ambiental do Projeto.

[bookmark: Text86]Como condições contratuais especiais prévias ao primeiro desembolso o Prestatário deverá apresentar ao Banco as seguintes evidências: (i) designação dos funcionários que constituirão a UGP; (ii) criação da UGP; e (iii) aprovação do regulamento Operacional do Projeto, que incluirá o PGAS, RGAS e os Critérios de Elegibilidade Ambiental (CEAs), conforme os termos previamente aprovados pelo Banco.
 
Como condições especiais de execução deverão ser considerados que: (i) previamente à licitação das obras a ser financiadas com recursos do Programa, o Prestatário deverá presentar ao Banco evidência de que obteve a posse dos terrenos onde serão construídas as EMEFs e de que dispõe de todas as autorizações e licenças ambientais necessárias; (ii) o Prestatário deverá levar a cabo a execução do Programa de acordo com o ROP (que inclui o PGAS, RGAS e os CEAs) aprovados pelo Banco assim como qualquer requisito resultante do licenciamento ambiental; e (iii) previamente ao início do primeiro processo licitatório para as obras ou bens a serem financiados com recursos do empréstimo, o Prestatário deverá demostrar que nos documentos licitatórios foram incluídos os requerimentos específicos estabelecidos nas autorizações ambientais e licenciamentos e no ROP (que inclui o PGAS, RGAS  e os CEAS).

V.6. Consulta Pública

Para as operações de Categoria B, como deverá ser o caso do Programa BR-L1393, deverá ser realizada com as partes afetadas pelo menos uma consulta pública, para a apresentação do Programa e dos seus documentos de acordo a Politica B.06 (OP-710) do BID.

O objetivo das consultas é esclarecer e informar a comunidade sobre os projetos contemplados pelo Programa de Melhoria da Educação do Município de Porto Alegre e sobre as questões socioambientais decorrentes da implantação das obras e aos incômodos causados durante as fases de construção e operação (poeira, ruídos, resíduos, aumento do trânsito de veículos, eventuais alterações nas vias de acesso, emissões atmosféricas etc.). Estas consultas serão coordenadas pela UGP e contarão com os representantes e membros das comunidades dos locais das obras, que serão informadas com antecedência, por meio dos órgãos de imprensa, do motivo, local e horário da audiência. 

ANEXO I

REGULAMENTO OPERACIONAL DO PROGRAMA (ROP)
CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE SOCIOAMBIENTAIS 

A. Gestão Ambiental

1.1. A gestão ambiental das obras do Programa deverá contemplar, basicamente, os procedimentos ambientais operacionais fundamentais para o controle ambiental e a mitigação dos impactos dos projetos do Programa. As medidas de controle ambiental e mitigação, apresentadas no Critério de Elegibilidade Ambiental (CEA), no Plano de Controle Ambiental e Social (PGAS) e no Plano de Controle Ambiental de Obra (PCAO) deverão atuar como efetivos procedimentos ambientais operacionais no Programa, considerando os seguintes aspectos:

i) inserção da variável ambiental no “ciclo de vida” dos projetos do Programa considerando, inclusive, o uso de “tecnologia verde”, tais como: a instalação, quando possível, de painéis solares para geração de energia e aquecimento de água; torneiras temporizadoras para reduzir o consumo de água; edificações que permitam o maior aproveitamento da luz solar; edificações projetadas para obtenção de maior conforte térmico; reuso da água etc.
ii) cumprimento das exigências da legislação ambiental, de obras e trabalhista aplicáveis aos projetos do Programa; e
iii) gestão ambiental na estrutura da Unidade de Gestão do Programa (UGP).

A.1. Atividades e Responsabilidades

1.2. A UGP deverá atuar com o objetivo de prevenir, mitigar e compensar os impactos adversos ou negativos e potencializar os positivos ou benéficos, ao cumprir de maneira efetiva as seguintes funções:

· acompanhar todas as fases dos projetos básico e executivo, identificando, qualificando e quantificando as ações geradoras dos impactos e suas alternativas, tendo em vista a escolha daquela ambientalmente mais adequada;
· comprovar a documentação necessária ao licenciamento de atividades específicas;
· elaborar as exigências ambientais a serem cumpridas pelo Executor e empreiteiras de obras, bem como supervisionar a execução das mesmas, avaliando os seus efeitos durante e após a realização das obras;
· exigir e aprovar a elaboração do PCAO pelas empreiteiras de obras; e
· monitorar e avaliar as ações previstas, por meio da aferição de um conjunto de indicadores previamente definidos.

1.3. A UGP deverá tratar as exigências ambientais dos projetos com o mesmo rigor técnico e gerencial das de engenharia. Desta forma, as atividades ambientais deverão ser parte integrante da mesma planilha de custos e cronograma físico do projeto, motivo de apontamento na caderneta de ocorrência (diário de obra), no caso de irregularidade, e objeto de medição e pagamento. 

1.4. Para a gestão do Programa a UGP deverá contar com o auxílio de arquitetos e engenheiros da SMED, atualmente responsáveis pelo apoio e acompanhamento dos projetos do Programa. Este corpo técnico, no que se refere à qualidade ambiental das obras, deverá:

· dar apoio técnico no planejamento inicial das ações de controle ambiental previstas para os projetos;
· preparar os critérios de elegibilidade ambiental a serem incluídos nos editais de licitação das obras;
· decidir sobre as ações e os procedimentos de obras, de modo a evitar, minimizar, controlar ou mitigar impactos potenciais negativos ou riscos de desastres;
· visitar periodicamente as obras, para verificar e atestar que todas as atividades relativas às questões socioambientais estão sendo executadas dentro dos padrões de qualidade recomendados, e de acordo com as condicionantes das autorizações e Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego; e
· recomendar à UGP penalidades às empreiteiras de obras, no caso de não atendimento dos requisitos de controle ambiental das obras, ou seja, na situação de con1ção de não-conformidades significativas e não resolvidas no âmbito das reuniões de planejamento de obras;

A.2. Critérios de Elegibilidade Ambiental e de Riscos de Desastres

1.5. Os Critérios de Elegibilidade Ambiental do Programa (CEA) são condições de caráter ambiental estabelecidas pelo BID, baseadas nos seus critérios e normas, que as obras do Programa devem cumprir para serem financiadas. O seu cumprimento é peça fundamental para o sucesso dos procedimentos propostos para a inserção da variável ambiental no “ciclo de vida” das obras do Programa.

1.6. Os CEA não atuarão em prejuízo de outros requisitos mais rigorosos que poderão ser exigidos pelo órgão municipais de controle de obras. A exigência de atendimento destes critérios deve estar incluída nas cláusulas dos contratos de obras.

1.7. A seguir são apresentados os principais critérios válidos para todas as obras do Programa;

· os projetos deverão estar em conformidade com os preceitos de desenvolvimento sustentável, sem deixar de lado o Plano Diretor Municipal e as normas, leis, decretos, e resoluções federais, estaduais e municipais aplicáveis, assim como as normas técnicas específicas (p. ex., as Normas Brasileiras Registradas – NBR, Normalização e Qualidade Industrial etc.), e o Decreto No 5.296/2004, que dispõem sobre a acessibilidade de pessoas portadoras de deficiência ou mobilidade reduzida;
· os projetos deverão atender a Políticas Setoriais do BID, com destaque a: i) Política de Meio Ambiente e Cumprimento de Salvaguardas – OP-703); ii) Política sobre Disponibilidade de Informação – OP-102; iii) Política de Igualdade de Gêneros – OP-270); e iv) Política de Riscos e Desastres Naturais – OP-704;
· os projetos deverão identificar as possíveis interferências e as necessárias articulações (temporais e espaciais) com outros empreendimentos e políticas públicas passíveis de influenciar a sua sustentabilidade; 
· os projetos deverão assegurar:

· que as preocupações e sugestões das comunidades diretamente afetadas ou beneficiadas pelo projeto sejam consideradas; 
· as articulações interinstitucionais identificadas como fundamentais à sua sustentabilidade;
· a divulgação das intervenções previstas à população;
· a redução das  interferências na circulação de veículos durante a execução das obras e a elaboração de plano específico;
· a sua efetiva gestão, com o estabelecimento de arranjos institucionais, garantias de manutenção e conservação, capacitação de pessoal, controle ambiental etc.

· as obras deverão comprovar os seus licenciamentos junto aos órgãos municipais ou a isenção de licenciamento;
· os impactos ambientais negativos identificados para cada atividade deverão ter sua eliminação ou mitigação incluída no orçamento do Projeto Executivo e nos Editais de Licitação das obras;
· todos os custos necessários aos programas de saúde e segurança do trabalhador (comprimento das Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego) deverão ser incluídos no orçamento das obras.

1.8. O Executor também deve assegurar que em seu processo de supervisão de obras, bem como no do Banco[footnoteRef:7], seja comprovado que: [7:  Para verificar a gestão socioambiental dos projetos o Banco poderá realizar visitas de supervisão ambiental periódicas, nos locais de implantação das obras.] 


· As obras do Programa estejam localizados em área não sujeita a erosão e deslizamentos de encostas, inundações ou qualquer outro fenômeno que possa se constituir em risco de acidente natural;
· os projetos arquitetônicos contemplam os seguintes aspectos:

· inclusão de estruturas de acessibilidade de deficientes;
· consideração das características climáticas regionais para o desenvolvimento de projetos com eficiência energética e conforto térmico;
· uso de equipamentos para economia de energia e água;
· identificação visual interna e externa de fácil entendimento; e
· o licenciamento das obras, incluindo as licenças e autorizações ambientais, de construção e sanitárias foi realizado ou se encontra em andamento.

A.3.   Diretrizes para o Controle Ambiental das Obras

1.9. As diretrizes apresentadas a seguir também são necessárias para o gerenciamento ambiental das obras do Programa e a elaboração, pelas empreiteiras das obras, do Plano de Controle Ambiental das Obras – PCAO. Todos os serviços deverão ser executados de acordo com os projetos específicos e estas diretrizes. Em caso de divergência entre diretrizes, projetos ou casos omissos, a UGP deverá ser consultada. Consequentemente, nenhuma modificação poderá ser feita no projeto sem o seu consentimento. Deverão ser aplicadas tanto para as novas construções como para as reformas.

1.10. O PCAO, um para cada obra do Programa, a cargo das empreiteiras de obras, deverá ser apresentado à UGP para análise, parecer e aprovação 10 dias antes do início das obras. Nesse documento, deverão estar detalhadas todas as práticas, os recursos e a sequência de atividades relativas a execução, ao controle e a garantia da qualidade ambiental das obras, bem como as atividades relativos à saúde e segurança do trabalhador. Esse Plano constitui-se no estudo minucioso da obra, caracteriza-se como um plano de execução e inclui a alocação de recursos humanos, materiais e equipamentos para o atendimento das diretrizes e metas estabelecidas no cronograma da obra. Deverão, ainda, ficar claramente definidos os tipos, as qualidades e a disponibilidade dos equipamentos a serem utilizados, bem como a descrição, quantidade e disponibilidade da equipe técnica. Além do detalhamento de todas as instalações e dos recursos a serem mobilizados no canteiro de obras, assim como as disponibilizadas em outras instalações da empreiteira – indicando os responsáveis por cada tipo de serviço que estão relacionados diretamente com as obras ou fazem parte da administração – serão  explicitados os meios e processos de controle da obra, dentro das normas técnicas vigentes, para verificar a conformidade dos resultados intermediários e finais que afetam diretamente a qualidade ambiental final da obra.

Supervisão Ambiental

1.11. As supervisões periódicas das obras, realizadas pelos arquitetos e engenheiros da UGP/SMED, deverão contemplar também os aspectos ambientais visando o cumprimento dos seguintes objetivos: 

· avaliar como as Diretrizes para o Controle Ambiental das Obras estão sendo observadas;
· avaliar como os componentes de gerenciamento ambiental estão sendo implementados; 
· avaliar como o programa de saúde e segurança do trabalhador está sendo implementado; e
· indicar as medidas necessárias para aprimorar a qualidade ambiental do empreendimento e propor aperfeiçoamentos ao gerenciamento ambiental.

1.12. Além disso, os resultados dessa supervisão deverão contribuir para: 

· implementar e aprimorar a qualidade das obras durante a sua execução; 
· implementar e aprimorar a saúde e segurança do trabalhador durante as obras;
· destacar as áreas onde a capacidade da empreiteira em implementar o gerenciamento ambiental e executar as medidas de mitigação de impactos e controle ambiental, devem ser fortalecidas; e 
· contribuir para a elaboração de projetos e implantação de obras melhor sucedidos e com custos ambientais corretamente avaliados, nos futuros empreendimentos. 

Controle Ambiental das Obras

1.13. Para o controle ambiental das obras é fundamental o detalhamento das instalações e dos recursos mobilizados nos canteiros de obras.

1.14. Os meios e processos de controle da obra devem ser explicitados dentro das normas técnicas vigentes para a verificação da conformidade dos resultados intermediários e finais, que afetam diretamente a sua qualidade ambiental.

1.15. Os órgãos competentes devem ser consultados quando a obra ou os serviços implicarem em remanejamento, colocação ou retirada de redes ou equipamentos da municipalidade, poda ou transplante de árvores etc. 

1.16. Os equipamentos e materiais armazenados nos canteiros de obras, em volume compatível com o local, devem ser protegidos por tapumes contínuos, a fim de evitar que se espalhem, tomando-se, ainda, cuidado para que o acesso a esses equipamentos e materiais não seja dificultado.

1.17. Todo o material de construção deve ser certificado e, no caso da utilização de areia, pedras e demais materiais provenientes de jazidas comerciais, estas devem estar devidamente licenciadas pelos órgãos ambientais. 

1.18. As áreas atingidas pelas obras ou serviços devem ser mantidas sempre limpas, com a remoção dos resíduos de construção por meio de varrição e lavagem adequadas.

1.19. Quanto à carga e descarga, devem ser empregados métodos e equipamentos adequados, observando os horários e os locais adequados para o depósito de materiais.

1.20. No que se refere à circulação de pedestres, a área deve ser mantida livre, utilizando placas contínuas e sinalização específica de advertência sobre riscos de acidentes;

1.21. A execução das obras e serviços no período noturno deve ser programada com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, observados os horários fixados pela legislação, sendo empregados equipamentos e sinalização noturna apropriados, inclusive quanto ao nível de ruídos.

Cuidados Específicos

1.22. Os projetos devem contemplar alguns cuidados específicos necessários à qualidade ambiental durante as obras, à segurança dos empregados, usuários e da população em geral, ao acesso às obras e áreas de influência (sinalização, travessia de pedestres, trajetos, horários etc.), e ao transporte de materiais.

1.23. A estocagem de material nas obras deve ocorrer de forma ordenada, para não comprometer a segurança e o trânsito de veículos e pedestres, evitar erosão e consequente assoreamento dos sistemas de drenagem pluvial das vias públicas e reduzir a emissão de poeira. Ocorrendo escavações, se o material não for reaproveitado nas próprias obras, o ideal é que o mesmo seja depositado diretamente no veículo de transporte, evitando a estocagem provisória nas obras.

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil

1.24. Materiais e resíduos de diversos tipos poderão ser gerados durante a implantação das obras, com destaque aos solos (solo argiloso, areia, solos orgânicos) decorrentes da regularização do terreno e da construção dos alicerces, às placas de pisos e pavimento decorrentes do antigo uso do terreno e aos resíduos de obras em geral (entulho de obras).

1.25. A Resolução CONAMA307/2002 classifica em seu Artigo 3o os resíduos da construção civil conforme segue:

I - Classe A - são os resíduos reutilizáveis ou recicláveis como agregados, tais como:

a) de construção, demolição, reformas e reparos de pavimentação e de outras obras de infraestrutura, inclusive solos provenientes de terraplanagem;
b) de construção, demolição, reformas e reparos de edificações: componentes cerâmicos(tijolos, blocos, telhas, placas de revestimento etc.), argamassa e concreto;
c) de processo de fabricação e/ou demolição de peças pré-moldadas em concreto (blocos, tubos, meios-fios etc.) produzidas nos canteiros de obras;

II - Classe B - são os resíduos recicláveis para outras destinações, tais como: plásticos, papel/papelão, metais, vidros, madeiras e outros;

III - Classe C - são os resíduos para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação, tais como os produtos oriundos do gesso;

IV - Classe D - são os resíduos perigosos oriundos do processo de construção, tais como: tintas, solventes, óleos e outros, ou aqueles contaminados oriundos de demolições, reformas e reparos de clínicas radiológicas, instalações industriais e outros.

1.26. No seu Artigo 4o, a referida Resolução também estabelece que os geradores deverão ter como objetivo prioritário a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem e a destinação final. Este Artigo é complementado com dois parágrafos:

§ 1º Os resíduos da construção civil não poderão ser dispostos em aterros de resíduos domiciliares, em áreas de "bota fora", em encostas, corpos d`água, lotes vagos e em áreas protegidas por Lei, obedecidos os prazos definidos no art. 13 desta Resolução; e
§ 2º Os resíduos deverão ser destinados de acordo com o disposto no art. 10 desta Resolução.

Supressão de Vegetação

1.27. A supressão de vegetação em Porto Alegre é regulamentada por decretos municipais que dispõem sobre os procedimentos para supressão, transplante ou podas de espécimes vegetais. Se houver necessidade de supressão de espécies arbóreas, a SMMA deverá ser consultada. 

Implantação e Recuperação do Canteiro de Obra

1.28. A implantação de canteiro de obra, mesmo sendo de pequenas dimensões, como é o caso dos projetos do Programa, deve ser prevista no Projeto Básico ou Executivo, limitando-se à indicação de áreas disponíveis e aos procedimentos para a sua implantação, controle e recuperação, conforme apresentado a seguir.

1.29. Os canteiros de obra normalmente são compostos pelos seguintes elementos: edificações para administração e serviços; almoxarifado; refeitório; carpintaria; vestiários, sanitários, guarita e estacionamento.

1.30. A implantação do canteiro deve ser planejada considerando a necessidade da sua recuperação futura, após a conclusão da obra. Desta forma, para que a área do canteiro possa ser recuperada procedimentos de controle ambiental tornam-se  necessários.

1.31. No canteiro, todos os pontos de despejo da vazão de canaletas e drenos no terreno, mesmo que provisórios, devem receber proteção contra a erosão, mediante disposição de brita, grama ou caixas de dissipação de energia. Nos casos em que possa haver transporte de sedimentos, devem ser previstas caixas de deposição de sólidos, objeto de manutenção periódica. Em caso de declividade acentuada, as canaletas devem ser construídas na forma de escadas, com caixas de dissipação intermediárias se necessárias. Em nenhuma hipótese devem ser interligados os sistemas de drenagem de águas pluviais e sistemas de esgotamento sanitário, que devem estar contemplados por sistemas próprios. Devem ser evitadas as plataformas planas, que facilitam o empoçamento, garantindo-se declividade mínima de 1% a 2% em qualquer local do canteiro. 

1.32. Qualquer remoção de vegetação arbórea para a implantação do canteiro de obras deve ser evitada. Caso venha a ser necessária para a execução das obras deverá ser previamente discutido e autorizado pela UGP e, posteriormente, submetido à outorga da autorização de supressão de vegetação pelo órgão ambiental competente.

1.33. Para garantir um abastecimento de água adequado, deve-se tomar cuidados especiais contra a contaminação. Quando destinada ao abastecimento, deve ser utilizada a água da rede pública. Todo o sistema de abastecimento deve estar protegido contra contaminação, especialmente a caixa d'água, pela escolha adequada de sua instalação e localização.

1.34. No canteiro de obras deve ser previsto o lançamento dos efluentes domésticos na rede pública de esgoto ou a construção de fossa séptica. Não é permitido o uso de valas a céu aberto ou o lançamento no sistema de drenagem pluvial. 

1.35. A coleta, o transporte e a disposição final de lixo devem ser realizados de forma e em locais adequados. Todo o lixo doméstico produzido no canteiro e demais locais das obras devem ser recolhido com frequência, de forma a não produzir odores ou proliferação de insetos e roedores. 

1.36. Concluída a obra, no caso do canteiro ter sido implantado em terreno natural, em área não pavimentada ou edificada, a recuperação da área deve contemplar a retirada dos pisos, o reafeiçoamento do terreno, a recuperação da camada superficial do solo, a Implantação do sistema de drenagem, a correção e fertilização do solo e a implantação do paisagismo.

Controle de Ruídos

1.37. As obras poderão gerar alteração do nível de ruído, com destaque aos relacionados à preparação do terreno, corte de árvores, demolições, rompimento da pavimentação, implantação do canteiro de obras, movimentação de terra, trânsito de caminhões, recebimento de materiais, transporte de pessoal, concretagens etc.

1.38. O ruído e as vibrações decorrentes das obras podem ser controlados e minimizados, em função das características do projeto e dos métodos construção e intervenção.

1.39. Recomenda-se uma campanha para a medição do ruído nos locais de intervenção, quer para a obtenção de subsídios para o Projeto Básico, quer para a obtenção de parâmetros que poderão ser utilizados durante a fase de obras para a comparação de níveis de ruído, antes do início das obras. Devem ser consideradas as características de uso dos locais de intervenção, os principais equipamentos previstos nas obras e suas características de emissão de ruído, com o objetivo de garantir o necessário atendimento à legislação (CONAMA Nº 001/90 e Norma ABNT NBR 10.151).

1.40. Conforme o resultado da avaliação preliminar, deverão ser previstas medidas para minimização e controle dos níveis de ruído esperados, tais como restrições de horários, colocação de tapumes etc.

B. Consultas Públicas

1.41. Deverão ser realizadas consultas públicas para a apresentação das obras do Programa e dos documentos socioambientais, de acordo com o item V.7 do RGAS.
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